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PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTALUZ
ESTADO DA BAHIA

A Prefeitura Municipal de Santaluz, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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Santaluz - BA, 08 de julho de 2025. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ - BA 

CREDENCIAMENTO Nº 008/2024 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

 

Processo Administrativo: 095/2024. Contrato: 885/2025. Contratante: Prefeitura Municipal de Santaluz - BA. Contratada: Luis H 

Passos Serviços Médicos Ltda CNPJ 60.839.282/0001-47. Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA FINS DE CREDENCIAMENTO 

PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICOS COM FINALIDADE DE ATENDER AS 

NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL PETRONILHO EVANGELISTA DOS SANTOS, VINCULADO A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTALUZ/BA. Vigência: 08/07/2025 a 07/07/2026. Valor Global: R$ 21.984,00 (vinte e um mil, 

novecentos e oitenta e quatro  reais). 

 

Dotação Orçamentária: 

 

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 

UNIDADE: 1101 

PROJETO ATIVIDADE: 2.037  

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 

FONTE DE RECURSOS: 1500 

 

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 

UNIDADE: 1101 

PROJETO ATIVIDADE: 2.038  

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 

FONTE DE RECURSOS: 1500 / 1600 / 1601 / 1621 

 

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 

UNIDADE: 1101 

PROJETO ATIVIDADE: 2.039  

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 

FONTE DE RECURSOS: 1621 

 

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 

UNIDADE: 1101 

PROJETO ATIVIDADE: 2.040  

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 

FONTE DE RECURSOS:  1500 / 1600 / 1621 

 

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 

UNIDADE: 1101 

PROJETO ATIVIDADE: 2.041  

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 

FONTE DE RECURSOS: 1500 / 1600 / 1601 

 

 

 

______________________________ 

ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR 

PREFEITO 
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